
 

 

 

 

 

Lei n° 2.745, de 02 de outubro de 2007. 
 

 

“Denomina de José Renato Reis  

de  Jesus – Eguinho, o Ginásio 

Poliesportivo  da Escola Municipal 

de Ensino Fundamental La Salle.” 

 

 

   RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio grande do Sul,   

   FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

 

     Art. 1º - Fica denominado de “José Renato Reis de Jesus – Eguinho”, 

o Ginásio Poliesportivo da Escola Municipal de Ensino Fundamental La Salle. 

 

     Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 

outubro de 2007. 

 

 

 

                         Renato Baptista dos Santos 

                                                                                                                    Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Luiza de Souza Pacheco 

Secretária da Administração e  

Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Exp. de Motivos nº 072/2007              Taquari, 14 de setembro de 2007. 

 

 

 

 

      Senhor Presidente: 

 

 

     Servimo-nos da presente para enviar a apreciação dessa Egrégia 

Casa, o projeto de lei que denomina “José Renato Reis de Jesus” o Ginásio Poliesportivo da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental La Salle. 

     É nossa intenção e acreditamos que teremos o apoio integral de 

todos os nobres vereadores, prestar uma justa e merecida homenagem a um cidadão que foi 

um exemplo de participação e espírito comunitário em nossa cidade. 

     Na verdade, a atuação do “Eguinho”, quer como desportista, 

quer como educador, quer como líder de diversas entidades comunitárias, deixaram marcas 

profundas em nossa coletividade pelo despreendimento, pela honestidade e pela retidão com 

que as exerceu. 

     É de se ressaltar que o homenageado foi diretor da Escola 

Cenecista que funcionou no mesmo local da Escola Municipal, tendo sido uma dos grandes 

batalhadores e artífice de seu engrandecimento e progresso. 

     Assim, nada mais justo que seja concretizada esta homenagem a 

qual, temos certeza, fará justiça a um homem que dignificou e muito fez por nosso município. 

     Junto encaminhamos o currículo do homenageado. 

 

     Certos de contar com Vossa habitual atenção, somos 

 

                         Cordialmente, 

 

 

 

              Renato Baptista dos Santos 

                                                       Prefeito Municipal 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Vereador Seloi Lang  



DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

N/Cidade      

 

 


